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CÂMARA MUNICIPAL 

BAURU 

Estado de São Paulo 

ASSUNTO 

PROJETO DE LEI QUE TORNA OBRIGATÓRIA A COBERTURA DE SEGURO CONTRA 
FURTO E ROUBO NOS "SHOPPING CENTERS", LOJAS DE DEPARTAMENTOS, SU
PERMERCADOS, AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS DE MATERIAIS DE CONSTRU~O, 
EMPRESAS QUE OPERAM LOCAIS DESTINADOS A ESTACIONAMENTOS, HOTÉIS , 
RESTAURAN'IES E ESTABEIECIMENTOS SIMILARES A ESTE ÚLTIMO, COM NÚME 
RO DE VAGAS IGUAL OU SUPERIOF A 30 (TRINTA) VEÍCULOS E DÁ OUTRAS-
PROVID~NCIAS. -

1 N T E R E S S A D O 

PAULO CESAR MADUREIRA 
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Torna obrigatória a cobertura de seguro contra furtit-1(" 
roubo nos 'Shopping Centers', lojas de departa1entos, 
super1ercados, agências bancárias, casas de 1ateriais 
de constru~ão, e1Presas que operai locais destinados a 
estac iona1entos, hotéis, restaurantes e 
estabeleci1entos si1ilares a este últi10, co1 nú1ero 
de vagas igual ou superior a 3t <trinta) veículos e dá 
outras providências. 

A C8MARA MUNICIPAL DE BAURU, Estmdo de S~o 
Paulo, usando de suas atribui;Ses legais, D E CRETA: 

Artigo 1Q ···· 

H!. -· 

Artigo 2Q -

Os "Shopping Centers", lojas de departamentos, 
supermercados, agincias banc~rias, casas de 
materiais de constru;lo, empresas que operam 
locais destinados m estacionamentos, hot,is, 
restaurantes e estabelecimentos similares • 
este dltimo no lmbito do Município de Bauru, 
cujo ndmero de vagas seja igual ou superior a 
30 <trinta) veículos, ficam obrigados a efetuar 
cobertura de seguro contra furto • roubo 
daqueles ali estacionados. 

Os espa;os destinados a estacionamentos, ainda 
que nlo contiguos aos estabelecimentos 
relacionados no "caput• deste Artigo, estarlo 
sujeitos aos ditames desta lei, desde que a sua 
utiliza;lo esteja vinculada às atividades por 
t~le e>terc idas .. 

Para efeitos desta lei ficam estabelecidas as 
seguintes dimensSes como espa;o mínimo de vaga 
para cada veiculo: 2,60m de largura • 5,20m de 
comprimento .. 

Os estabelecimentos de que trata a presente lei 
deverlo equipar-se, para salvaguarda de 
direitos e ressarcimentos de eventual sinistro, 
com sistemas de controle que forne;am tipo do 
veiculo e placa para a comprova;lo do 
estacionamento do mesmo. 

Par,grafo único - O comprovante a ser fornecido dever• estar de 
acordo com as normas da empresa seguradora, 
tornando-se prova h'bil em Juízo. 1 



Artigo 3\?. --

Artigo 4Q ... 

• Art i~JC) ~iÇl -

Artigo 6Q -

A1··t i go 7Q -

• 

evento a que se 
i nclf..'n i zaç:~ío sra·á 

r 1?fen? <J 
f..'fet i vada, 

Na ocorrlncia do 
artigo anterior, a 
obrigatoriament•, 
data do pagamento. 

pelo seu valor de mercado na 

O descumprimento da 
infrator à multa 

pres•nt<;~ lei s1.1j<~ i tan~ o 
equivalente a 200 UFR 

Cduz•ntas Unidad•s Fiscais de Referlncial, 
clobrada por uma ~nica vez no caso de 
reincidincia, ao que se seguir~, no caso de 
p1;,rsistlnc:ia cl;,1 infn1ç:ão, a intE~rdidío cio 
estab•lec: im~'ntiJ .. 

O Poder Executivo, a quem caberá exercer o 
cumprimento desta l•i, •ditará, no prazo de 30 
Ctrintal dias, contados da data de sua 
v19encia, Decreto dispondo sobre sua 
r fa'9U l amen t •ç: f.ír'. 

Fica concedido um prazo de 60 Csessent•l dias, 
a partir ela data ela viglncia do regulamento a 
que se refere o Artigo anterior, para que as 
empresas abrangidas por este diploma legal 
passem a cumprir os seus termos, sob pena de 
incorrer no disposto em seu Artigo 2Q. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaç:ão, revogad•s as disposiç:Ões 1?m 
contrár· i o. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 
28 de fevereiro de 1994 

A Direinria 

P/ 
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FOLHAS 

EXPOSXC~O DE HOTXVOS 

Nio resta a menor d~vida que a popula;io vive 

traumatizada pela ameaça constante que paira sobre sua cabeça, da 

ocorrlncia de furto ou roubo de seu veículo. 

A cc.--.mpc-:-~ia é mot i vad<:"\ pe:-1 o~:; 

constantes notici~rios de apropriaç~o indébita que ocorre em 

q1,.La 1 quer 

vitimas. 

1oca1 ca1..tsand<:> sér i ot:; ' as 

A fim de salvaguardar, pelo menos em parte, os 

interesses comuns, estamos propondo à Casa o incluso projeto de 

lei que dispBe sobre a obrigatoriedade de cobertura de seguro de 

veículos quando estacionam em "Shopping Centers", supermercados, 

de~partamentos, medida se 

transformada em lei, dar' um pouco de tranquilidade •queles que 

estarlo se utilizando dos estacionamentos. 

Adotada em Blo Paulo com grande lxito, 

certeza que, a merecer o benepl,clto dos nobres colegas, esta lei 

ser,, com certeza, a nossa contribuiçlo para o marketing que vem 

sendo feito pelo nosso ilustre Prefeito, preparando Bauru para o 

ano 2.000 .. 

Sala "Bendito Moreira Pinto", em 

28 de fevereiro de 1994 

~'--------__ - _____ -_________ ___J 
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PROC. N. 0 

FOLHAS. 

Ao Senhor Presidente da Comiss~o d• 

JUSTIÇA, LEGISLAClO E REDAÇlO 
,.2,gr /:. -

Em ----- de --~~~-- de 1994 

·······------------~--------------------
Serviço de Procedimentos Legislativos 

Presidente da Comissio 

Ao Senhor Relator 

Em q_1 de __ /l2~----- de 1'794 

HN -------- - ___ ,§;_ HH - ------ -· HM -MM •M• MH OHO "" HH HH HH MM 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

Em Q.{ de •• !?J-~----- de 1994 

_________ (jf: _____ ~----------------
Recebemos 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

1 
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fOLHAS.4..<.;;;~ 
PHOC. ~ O>.i.dif1:::::::.:::.l 

COHISS~O DE JUSTICAP LEGXSLAC~O 
E REDAca;o 

PARECER DO RELATOR 

() legal 

constitucional, nada obstando sua normal tramita;io por esta 

Quanto a oportunidade desta proposi;io, caber• 

ao Egr.gio Plen•rio a sempre s•bia e soberana decisio final. 

é o parecer·. 

Sala das Reuni8es, em 

04 de março de 1994 

1 
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COHISSSO DE JUSTICAr 
E REDACSO 

LEGISLACSO 

PARECER FINAL 

A Comissio de Justi;a, Legisla~lo e Reda;lo, 

hcJe reunida ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre 

nrn. t 1fr· i a , tendo em vista a legalidade 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramita;lo da mesma por 

€sta Casa, deixamos ao escrutínio do Egr~gio Plen~rio a 

soberana decislo final. 

' E o nosso parecer. 

Sala das ReuniBes, em 

04 de mar;o de 1994 

LABORDA RODRIGUES 
P1"ftsidente 

Membra 
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Ao Senhor Presidente da Comissio de 

ECONOHIA, FINANÇAS E ORCAHENTO 
Em ._?. ... [. de ___ [(]_~ .. ':f? ____ de 1994 

........ -- -· -... _ ---... _ -- -- __ r __ ·-· ·-· ... : ... ·- ... -- ---· -- --·-----
Serviço de Procedimentos Legislativos 

Nomeit1 Reh\tor do pr1;~sent.e P~flcesr,;o 

o Ver j~d or L~!-f.. .... f!:2.B...-f.'..!. ..... .. ~ l '6" 
- q{(;T ?'f..;! ~ / Jl / -E:.m ---- de.• _________ ':'.'.:/.:'.:!.'~~---•Y94 

---· .. ·-·----·---------·-~-·"t+------ .. -
VER iSSIMO FERNANDES BARBEIRO FILHO 

Pres i dent r: 

Ao Senhor Relator 
Em~- de ___ (!')!'::,~---- ... de 1994 

_,,, ____________ g _____ ·-·---·-··----·--------.. 
Servi~o de Procedimentos Legislativos 

Em Zf.l.. de .... -r.tJ.~-·----- de 1994 

-·-------------~ - _____ ,, __ ,, ___________ _ 
RE~cebemos 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

FOLHAS oiÂ;b '? 
PROC. Nºfl2.:J/P..4...-:.., 
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FOLHAS VJ&ll.f;;_.-
PROC. N9_ºY./'J.'f. ...... -

. --
COMISS~O DE ECONOMIAr 

ORÇAMENTO 

FINANCAS E 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, 

er1tendemos nio hav€r· nent1uma r·est1ri~;o a ser· feita quar\to ao SEl& 

aspecto econBmico, nada impedindo, portanto sua noFmal tFamita~ioh 

Ir·1<Jb~;t:~':'l.nt:<·:-~, df:·:-i~·~t:\m<:>~> (:\<:) E:-sc1'·ut ín ic) d<:> P1f·:-nú1·· io a 

s~bia decisâcJ final quanto a sua oportunidade~ 

Sala "das Reuni&es·~ em 

LUIZ VALLE 
• l~~~l<.1t<)r· 
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COMISS~O DE ECONOMIAF 

E ORCAMENTO 

PARECER FINAL 

fOLHAS_.l.!2- .j?' 
P~OC. Nº Q?.:_{/q!J.. ....... --

F I NANÇo<"1S 

hoje reuni<ja ordir1ariamente, acata o parecer exarad(:) pelo 11obre 

r·elator da matéria, V~reador luiz Carlos da Costa Valle, terldo 

em vista a inexisti11cia de qualquer restri~~o quanto a s~1a 

nc)rmal tr·amlta,~o por esta Casan 

Assim, cat)erá ao escrutínio do Egr·égic> Plen~rio 

a sot,erana decisio fi11aln 

Sala das Reuni3es, e1n 

29 de mar;a d• 1994 

LUIZ CARLOS DA C. VALLE 

~ ' 
LU ~CIO JACQUES 

M( r·o 
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Senhor Presidente 

O presente processo TOI sobrestado por 

quatro (04) sessões ordinárias, 

requerimento do Vereador Paulo César 

Madureira, em sessão ordinária 

realizada no dia 18 de abril de 1994, 

para de encaminhamento à 
Consultoria Jurídica para parRcer sobre 

a leg~lidade ei constitucionalidade, 

devendo retornar à pauta no dia 16 de 

maio de 1994. 

Bauru, 19 de abril de 1994 

~~~~~~--
NEUZA HARIA CRIVELARO THOHAZINI 
D 1 retora Gera 1 

FOLHAS // ...:.--

f'"iuC. Nº02 .S.j~----, 

1 



Recebido em 09/05/94 

Bauru, 10 de Maio de 1.994 

Senhor Presidente: 

Apresento o Parecer em tris laudas 
datilografadas somente no anverso. 

• 

• 
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Bauru, 10 de Maio de 1.994 

p A R E C E R 

PROCESSO N2 025/94 
Pro ieto de Lei que torna obriaatÓria 
a cõbertura de seguro contra rurto e 
roubo de ve{culos nos estacionamen-/ 
tos de ''shopping centers", lojas de 
departamentos, etc., nas condições/ 
en1 que especifica. 

Trata-se de Projeto 

bre Vereador PAULO CESAR MADUREIRA, 

de Lei de autoria do no-/ 

que torna obrigatória a 

cobertura de seguro contra furto e roubo de ve{culos nos esta 

cionamentos de ''shopping centers", lojas de departamentos, su 

permercados, agincias bar1c~rias, casas de materiais de cons-/ 

trução, estacionamentos propriamente ditos, hoteis, restauran 

tes e estabelecimentos similares, desde que o n~mero de va

gas seja igual ou su11erior a trinta e d~ outras providincias. 

De início, observan1os que o nobre Vereador / 

PAULO AGOSTINHO, men1bro-relator da Comissão de Justiça, Legi~ 

lação e Redação, considerou a matéria apresentada legal e / 

constitucional. 

ApÓs o referido Parecer, a Comissão de Justi

ça, Legislação e Redação, reunida ordinariamente, pela unani

midade dos seus membros, sem qualquer restrição, acatou o Pa

recer do Relator, de forma que, o processo teve o seu trâmite 

regular, figurar1do regimenlalmente na pauta de sessão ordin~

ria anterior pare discussão e votação. 

Nessa oportunidade, por solicitação do Verea

dor/Relator, acatada pelo plenário, o processo foi retirado / 

da pauta e encan•inhado para esta Consultoria Jurídica pare Pa 

recer, sendo que a matéria permanece sobrestada por quatro ses 

soes ordinárias, por solicitação do Vereador/Autor, também aca 

tada pelo plenário. 

Pois bem. Segundo dispõe o Artigo 34, da Lei 

Orgânica do Munic{pio de Bauru, a iniciativa de projetos de 

lei cabe a qualquer Vereador. Todavia, dependendo do assun-

to, nao só a Lei Orgânica do Munic{pio de Bauru, como leis es-

'''"''' o foOocoio e '" Coo,titoiçÕoo Oo '''''' Oo SÕo ''"~ 
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FOLHA S.....:/r..:3~,....;r;=-
....-tillROC. N!rf)~ ___ 9tf ....... -

da República Fcderaliva do Brasil, reservam a mat~ria como de 

iniciativa de outras autoridades. 

Pur exemplo: { ccmpot6ncia exclusiva do 

Prefeito r1unicipal a iniciativa de prujotos de loi que criem/ 

cargos, funç5os ou empregos públicos e, aumentem vencimentos/ 

ou vantagens de servidoras. { tamb~m mdt~ria de compe

t~ncia exclusiva do Prefeito Municipal a fixação de tarifas / 

dos tra11s;:iortes coletivos e de taxis. 

Logo, o Vereador não pode legislar sobre/ 

estes assuntos e se o fizesse o projeto de lei seria declara

do ilegal, por desvio de iniciativa • 

~lém dessas reservas, há também RS reser

vas administrativas, posto que os poder"s da república, em t~ 

dos os seus n{veis, são independentes a harm6nicos entre si ( 

Constituição da República Federativa do ílrasil, Art.,2; Cons

tituição do Estado de São Paulo, Art.SQ; e 1 Lei Org~nica do 

~unicÍpio de Gauru, nrt.3º)• 

' Exatamente por isso e que o Vereador nao 

tem compet6ncia par~ apresentar validamente projeto de lsi / 

criando uma administração regional on1 algum bairro do municí

pio. Somente o Prefeito Municipal podaria faz~-lo, já que 

s~ ale ~ querr1 sabe dos necessidades de cada um dos bairros da 

cidade que administro, do manuira que, n2nhuma outra autorida 

de pode legislar sobre este assunto. 
, . 

Agora, quando a meteria diz respeito a 

obrigatoriedade de cobertura de seguro contra furto e roubo / 

de veículos deixados nos estacionamentos das entidades meneio 

nadas no l\rtigo lQ deste Projeto de LBi, a situação niuda de 

figura, eis que não vislumbramos neste nenhuma ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, 

Entendemos que a regulamontação do esta

cionamento de veículos como pretendido pelo Vereador/autor, / 

tem razão de ser e enquadra-se perfeitamente no peculiar int~ 

resse e no bem-estar geral que todos, inclusive o Município,/ 

devem oferecer à população. 

Aliás, a regulamentação desta matéria p~ 

lo Poder Legislativo Bauruense, vem de encontro a inúmeras de 

cis5es judiciais, não s6 do nosso Estado como de todo o Bra-

sil, condenando as empres~s que oferocem estacionamentos a 

~ 
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seus clientes ao ressarcimento do valor dos veiculas neles sub 

traídos, Portanto, o racional e o bom senso manda que em I 
tais casos se faça a cobertura de seguro, evitando-se dissabo

res não só aos proprietários do veículos subtraídos corno dos 

cornGrciantes que oferecem os estacionamentos visando auferir / 

maior clientela, 

Não podemos noa esquecer por ~ltirno que, 

projetos de lei semelhantes a este que esLamos debatendo em 

nosso Município, já foram aprovados e tornaram-se leis em vá-/ 

rios Municípios do Estado de São Paulo, dentre os quais enurne-

ramos o da nossa Capital, de Sorocaba, de Ribeirão Preto, 

Piracicaba, de Rio Preto e de São José dos Campos, 

de 

Com estas considerações reiteramos o en

tendimento de que este Projeto de lei é legal e constitucio-// 

nal, nada obstando a sua normal tr~rnitação pela Casa, 
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' -

Rocobido~~ 

NEUZA MARIA CRIVELARO 'lHOMAZ!NI 

Diretora Geral 

À 

DIRETORIA GERAL 

Proceder a leitura do 

às fls. 12 

Em, 11 de maio de 

WALTER DO 

Presidente 

ferido parecer 

da pauta da 

Atendido o despacho supra nesta 

data. 

NEUZA MARIA CRIVELARO THOMAZINI 

Diretora Geral 

FOLHAS_ 
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Senhor Presidente 

O presente processo foi sobrestado por 

1Jnla (01) sessão ordinária,. 

requerimento do Vereador Paulo Cesar 

Madureira, em sessão ordinária 

realizada no dia 16 de maio de 1994, 

devendo retornar à pauta no dia 23 de 

maio de 1994. 

Bauru, 17 de maio de 1994 

NEUZA HARIA CR.IVELARO THOHAZINI 

Diretora Geral 

PHOC. N.• .. f> as::t..-1__:.j-
FOLHAS \ 

.._ ______________________________________________ ...) I' 
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Senhor Presidente 

O presente processo foi sobr·est ado por 

sessffes ordin~riasy a 

requerimento do Vereador Paulo Cesar 

em sessão ordinária 

realizada no dia 23 de maio de 1994, 

devendo retornar • pauta no dia 20 de 

junho de 1994. 

Bauru, 24 de maio de 1994 

NEUZA HARIA CRIVELARO THOHAZINI 
Diretora Geral 

J 
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FOLHAS 

EMENDA MODXFXCATIVA 

No 1 ê: 

meguinlé': 

• 
Sala das Sessie$, em 

20 de Junho de 1994 

• 
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EMENDA 

PROC, N.•. O ~.t .. 
H o D I F I e A T I 'l;:F~-Of!llr-L __ H_A_s:.:.:;, .. ;;;;"··~A~.qi~'"'"~"""'' '~·'· ,J 

o S(·:·~guint(?: ........ podr; .. ~1··~\o .......... 

• 
SalM das Sessies, em 

20 d• Junho d 1994 

• 



Praç• D. Pedro li, SJNI • CEP 17016·230 ·Fone: 101421' 24-2299 · Fu: (0142) 24-2299 · R. 209 ·BAURU· SP 

EMENDA ADIT:J:VA 

PROC. N.0 
··········-···

F 0 LHAS [)J) 

"Al't: igo bQ ............................... N ....... n .. MtlMllH""""""""" 

• Pi·:\r-:i:(gv·(:\·fo 1.in it::<J H- 0'.:> f:~füt:ê:\bel~:~·c im1::·~nt:o~:; do com€~1"c: i<:> 

• 

vareji~st:ar en1 e!:ipecia1 1 teria o prazo rara a fi1ia1idat1e prevista 

n<:) caput: d~:·~~:;t:«:~· 1:\r·t igo <·::stc·:-:-ndido até a dm.ta p1"evi~>t:f:\ Pi':\r-a a p1"Ó~·~i1na 

rer1ovaçâo da apdlice d~ seguro pri1·\cip~l mant icJa pela empresa"" 

Sala das Sessiesr ~M 

20 de Junho de 1994 
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FOLHAS. 

Senhor President• 

O presente projeto foi aprovado em 

primeira e segunda discussies, em 

sessSes ordin~ria e e>:t raord i nár ia, 

realizadas no dia 20 de junho de 1994. 

Bauru, 21 de junho de 1994 

NEUZA HARIA CRIUELARO THOHAZINI 
[) i nd: on;1 Geral 

À 

D i n.-t or ia Geral , 

Encaminhe-se o respec Ivo Autdgrafo ao 

Senhor Chefe do 

cH'ícit1. 

P1•esldente 

através de 
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• N,o 
Clf.PM 022/2/94 

Bauru, 21 ci• Junho d• 1994 

S~:nhor Prefe:ito: 

Estamos •ncaminhando a Vossa Excelência, atravis do 
presente, os Autdgrafos abaixo descritos, r•ferentes aos projetos 
aprovados em sessões ordin•ria e extraordin,ria ontem levadas a 
efeito por •sta Casa de Lels. 

Aut ógraf'o n!i! 

3752 

3753 

Ref'erente ao projeto de lei 

de autoria desse Executivo, que 
incorporaçio em Jornadas de 
transforrnaçio e crlaç~o de cargo. 

dispõe~ em 
trabalho, 

de autoria do Vereador Paulo Cisar Madureira, 
que torna obrisatdria a cobertura de seguro 
contra fu~to e ~oubo' nos "Shopping Centers·, 
Lojas de Departamentos, Supermercados, Agências 
Jancirias. Casas de Materiais de Construç~o, 
empresas que operam locais destinados a 
estacionamentos, hotiis, restaurantes e 
estabelecimentos similares a este dltimo, com 
ntl~ero de vaia J~ual u superior a 30 <trinta) 
veículos e dá outras p evidências. 

Nada mais havendo para 
ensejo para renovar os protestos de dis 

momento, aproveitamos o 
~o e apreço. 

WALTER 

Excelentíssimo Senhor 
TIDEI DE LIMA 
M.D. Prefeito Municipal 
N f A I A 
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Torna obrigatória a cobertura de seguro contra furto e 

roubo nos 'Shopping Centers', lojas de departa1entos, 

superaercados, agências bancárias, casas de aateriais 

de constru~ão, e1presas que operai locais destinados a 

estaciona1entos, hotéis, restaurantes e 

estabeleci1entos si1ll1res a este últi10, co1 núaero 

de vaga' igual ou superior a 38 Ctrintal veículos e dá 

outras providências. 

A C4MARA MUNICIPAL OE BAURU, Estado de Sio 

Paulo, usando de suas atribui;~es le9als, D E CRETA: 

Artigo iQ -

.!i H?. .• 

Os "Shopping Centers", lojas de departamentos, 

casas de 

materiais de constru;io, empresas que operam 

locais destinados a estacionamentos, hotéis, 

restaurantes e estabelecimentos si mi lares a 

este ~ltimo no ~mbito do Município de Bauru, 

cujo n~mero de vagas seja igual ou superior a 

30 <trinta> veículos, ficam obrigados a efetuar 

cobertura de seguro contra furto e roubo dos 

automóveis ali estacionados. 

Os espa;os destinados a estacionamentos, ainda 

que não cont Íg•.lllS aos estabelecimentos 

relacionados no "caput" deste Artigo, 

sujeitos aos ditames desta lei, desde que a 

utillza;io esteja vinculada •s 



• 
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Para efeitos desta lei ficam estabelecidas as 

seguintes dimensies como espa;o mlnimo de vaga 

para cada veiculo: 2,60m de largura e 5,20m de 

comprimento .. 

Os estabelecimentos de que trata a presente lei 

poderão ec:pJ i par-se:, para de 

direitos e ressarcimentos de eventual sinistro, 

com sistemas de controle que forne;am tipo do 

veíc1.1lo placa para a c t1mp r· ove\; ão do 

estacionamento do mesmo. 

Par,grafo dnico - O comprovante a ser fornecido dever' estar de 

acordo com as normas da empresa seguradora, 

tornando-se prova h'bfl em Julzo. 

Art i~3<J 3Q -

Art: i go 4Q ·-

Artigo 5Q -

Artigo 6Q -

Na ocorrlncia do evento a que se refere o 

artigo anterior, a indeniza~ão ser' efetivada, 

obrigatoriamente, pelo seu valor de mercado na 

data do pagamento. 

O descumprimento da presente lei sujeitar' o 

infrator • multa' equivalente a 200 UFR 

(du;.i:entas 

dobrada 

Unidades Fiscais de Referência>, 

por 1Jma única vez no case> 

reincidlncia, ao que se seguir,, no caso de 

persistência da infra;ão, a interdi;ão do 

estabelecimento. 

O Poder Executivo, a quem caber' exercer o 

cumprimento desta lei, editar,, no prazo de 30 

<trinta) dias-., contados da data de 
viglncia, Decreto dispondo sobre 

1' ll'!lU l ament a;ão. 

Fica concedido um pra;.i:o de 60 (sessenta> dias 

a partir da data da viglncia do regulamento 



-·· · (rô . 
. ' . . Preço O. Pedro li, SIN' • CEP 17015·230 ·Fone: (0142)' 24·2299 · Fax: 10142)' _________ ~-"'f"".., 

PROC. 

que se refere o Artigo anterior, 

empresas abrangidas por este diploma lega 1 

passem a cumprir os seus termos, sob pen a de 

incorrer no disposto em seu Artigo 2Q. 

ParJgrafo ~nico - Os estabelecimentos do com~rcio varejista, em 

Artigo 7Q -

especial , terio o prazo para a f'inalidadf.~ 

prevista no "caput" deste artigo estendido até 

a data previ s ta para a prdxima renova;io da 

ap Ó} i Cf.~ principal mantida pe l a 

empresa . 

i;/~. L. 
Esta .lei entrará em vigor na data de sua 

~ 

Pl.11:>11 .i c:a<;:ão, 
I ' ,, . ·~ 

r~Óntrár io. 

disposi<;:Ões r-evogm.das 
, . !' ~ 

,/,,as 
. ' 

em 

i {1; ,,)J ~ ,· 
1 

Sala "Benedito Moreira e.·m 

\, 20 

Registr o na Diretoria Geral da Cimara, na mesma data. 

NEUZA HARIA CRIVELARO THOHAZINI 
Diretora Geral 
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JORNAL DA CIDADE 

Atos Oficiais 

i.!:l li!' J 136 DE 28 DE JUlllO DC 199.t 
P.13231/94 Torna obri•1tori• a cobertura de 

st~ro contra turto t roubo nos 
"ShoPt>iAC Centlrs". lojn ele dep1r
t-ntot. su111nerudo1 . etínciu 
NncViM. C ... I ele NttrlllS ele 
construçio, nprtMS que optr• lo
c•i• elestill..tot • esteci0ftl9tntos , 
hotéis. rest.urentes e est.iitleci
•ntos si.llil«H 1 11te últilO, coe 
niieero de ~ ipl ou 111Ptrior • 
30 <trint•> wículos • dÍ outr.u 
prov11léncin. 
TIDEI DE LIM, Prtfuto ,_,n1cipel ele leuru , 

Estedo de Sio Pallo. faz Nber que e ca..re llunicipel 
.,.._ e ele MnclllM e proeul,. • M.,inte lei : 

Art110 111 - Os "Shoppinf C.nters". loj11 dt dtperte
•ntos . supe~rc.ios . ecincia banc•ia. c.,.. ele 
Nttrieis de cot11truçio. tllpl'e.. que oper• loc•il 
destineclos 1 11ttciOftl9tntos. hotéis, r11tourMt11 e 
tstMelecieentos 1i•il.,..1 • 11te Úl tillO no &.bito do 
lblicípio ele leuru, cujo rúiero de ~ sejo ituol ou 
superior • 30 t trint•> wiculos. hc• obritedot • efetuer 
cobertura dt ,..,ro contra furto e l'Ollbo dos out~u 
•li e1ti1Cionado1. 

§ 19 - Os es~ot elestinadot o estaciollt9tntot. 
1ind• que nio contÍfl\101 101 1st1beltci .. ntos re11cionedo1 
nn "caput" des te Artito , 11t•rio su jeitos aos d1t ... s 
deste 111 . desde que • su• uhliHçio 11teja vinculed• Is 
atividades por ele exercidas . 

§ 211 - p.,., efeitos· desta 111 fie• 11tobtllc1dt1 u 
,..,intes di•lllÕes C080 11~0 •1ni1111 de voea POro ced.t 
veículo: 2.i.o. de hr.,r• t 5 .~ de C011Pri•nto. 

Art~ ~ - Os e1t•btlec1•ntos ele que tr•t• o presente 
ltl · poderio equipw-11 , pera Hl~erd• de direitos e 
ressarci•ntos dt eventu.l sinistro. coe 1ilte.. de 
controle que tornee• tipo do veículo • plilCo pera a 
coeprovoçào do 11t11C1on.ento do •111111. 
Plrícrafo Unico - O coeprovente 1 1tr fornecido dtwró 
estar de acordo coe as no,.. dt npreso 11.,redore . 
torlWldo-se Prwt híbil .. Juí10. 

Artijo l9 - Me ocorrinci• do -to • .,. se rdere o 
•rtilO tnterior . • indtniz~io ser9 detivede. 
obrifetori-nte . pelo seu v1lor dt •reado na dite do 
~nto. 

Artieo ~9 - O elescu1111ri .. nto d• pre11nte lei sujtiterà 
u infretor 1 llUlte ..Uv•lente • 200 Uf'JI (duzentH 
Uni...., f'itc:ail ele ltftrincie> . dobNdl por uee Úllic• wz 
no CHO de reincidincie. eo 11111 M .. .,irí, no caao dt 
persiltincio de infr~io, • intenlieio do ntelltltci•nto. 

Artito 511 - O Poder Executivo. • .,.. cellerí exercer o 
c11111>ri .. nto dtttt lei, editerí, no prtzo de 30 ltrinto> 
die1. contados dt dtte ele su• vi'8nci1, Decreto dilpondo 
sobre ·- r ... 1-ntoçio. 

~rtilO 69 - f'ic• concedido .,. prazo ele 60 <111Mnta> 
di., , o partir dt dat• de vi,encla do rt.,i...nto • que M 
refere o Artito enterior, par• q111 H ellPJ'tMI •entide• 
por Hte dipl11111 11111. p411e• • CUllprir OI llUI tll'llOI. 
1ob pena ele incorrer '111 ~~o e•. Nu Ai-tito 29. 
P....,.efo O.ico- O. ... t ... dec1-tos do coeírcio vare
ii•t•. ea HPtdel. terio o prazo '*" 1 firialidtdt 
pnviste no "ceput" deste ortito uteMido •tí • det• 
previ1t• pere 1 ll'róNiM rtllOYeCio de lpÓlict • •turo 
orinciPOl -tidt Pilo npreH . 

Arti40 79 - E1t1 lei entrt1·ó te vitor M d1t1 de sua 
!llllllic~io, rel/Oflda as disposi~1 e• contrírio . 

...,., . 21 dt junho • 1,,.. 

TIDEI K LIM 
PRtn:no IUfJEIML 

"ILTIJt SILVEIRA 
SECIETMro 110S ll!IOCros .u101cos 

ltfistr..S. M Div&lio do Exptditttte de PhftituN ne ... 
dtlte. 

---,-, Data Página 
1 

. N ·º ... Q~.?.. .~.~ .... 
FOLHAS ,2(, 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISÃO DO EXPEDIENTE 

OF.DE 125/94 

P. 13231/94 

Bauru, 29 de junho de 1994 

Prezado Senhor 

Estamos encaminhando cópia da Lei n2 

3736 que torna obrigatória a cobertura de seguro contra furto 

e roubo nos 11 Shopping Centers", lojas de departamentos, supe~ 

mercados, agências bancárias, casas de materiais de construção 

empresas que operam locais destinados a estacionamentos,hotéis 

restaurantes e estabelecimentos similares a este Último, com 

número de vagas igual ou superior a 30 (trinta) veículos e dá 

outras providências. 

Á 

Sua Excelencia, o Senhor 

Walter do Nascimento Costa 

D.D Presidente da Câmara Municipal 

N E S T A 

APJ 

- DrR::r r ·v . . 

f.·. - '1 3 JUL 19~ 

0('2 )3 :· L/) .. · 
- ·· · - . . .. \u1 .... 

1 

l 
[, 
1 

1 
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PREFE ITURA DO MUNIC(PIO DE BAURU 
3 

OI. N.º .................................. . 

p . 13231 /94 
LEI N2 3736 DE 28 DE JUNHO DE 1994 
Torna obrigatória a cobertura de 
seguro contra furto e roubo nos 
"ShoppiOCif Centers" , lojas de depar
tamentos , supermercados , agências 
bancárias. casas de materiais de 
construçao, empresas que operam lo
cais destinados a estacionamentos , 
hotéis , restaurantes e estabeleci
mentos similares a este último. com 
nllmero de vagas igual ou superior a 
30 <trinta) veículos e dá outras 
providências . 

TIOEI OE LIHA , Prefeito Hunicipal de Bauru , Estado de São 
Paulo , faz saber que a ~mara Municipal aprovou e ele sanciona e promul9a a 
seguinte lei: 

Artigo 12 -

12 -

§ 22 -

Artigo zg .. 

Parágrafo Ónico -

Os "Shopping Centers". lojas de departamentos .. 
supermercados, agências bancárias , casas de materiais de 
construç~o , empresas que operam locais destinados a 
estacionamentos, hotéis. restaurantes e estabelecimentos 
similares a este llltimo no 3mbito do Hunicipio de Bauru, 
cujo número de va9as seja igual ou superior a 30 <trinta> 
ve i c ulas , ficam obrigados a efetuar cobertura de SE!9Uro 
contra furto e roubo dos automóveis ali estacionados. 

Os espaços destinados a estacionamentos. ainda que não 
contiguos aos estabelecimentos relacionados no "caput" 
deste Artigo , estarão sujeitos aos ditames desta lei. 
desde que a sua utilizaç~o esteja vinculada às atividades 
por ele exerc idas. 

Para efeitos desta lei ficam estabeleci.das aa seguintes 
dimensões COIDO espaço mínimo de vaga para cada veiculo : 
2.60m de largura e 5 ,20m de comprimento. 

Os estabelecimentos de que trata a presente lei poderAo 
equipar-se. para salvaguarda de direi tos • reesarcimentos 
de eventual sinistro, com sistemae de controle que 
forneçam tipo do veículo e placa para a comprovaç5o do 
estacionamento do mesmo . 

O comprovante a ser- fornecido deverá estar de acordo com 
as normas da empresa seguradora, tornando-se prova hábil 
e m Juízo. 



, PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE BAURU 

Of. N.º················-···············-

Artigo 32 -

Artigo 42 -

Artigo 52 -

Artigo 62 -

Parágrafo Único-

Artigo 72 -

ESTADO DE SÃO PAULO 

Na ocorrência do evento a que se refere o artigo anterior , 
a indenização será efetivada , obrigatoriamente, pelo seu 
valor de mercado na data do pagamento. 

O descumprimento da presente lei sujeitará o infrator à 
multa equivalente a 200 UFIR <duzentas Unidades Fiscais de 
Referlncia > . dobrada por uma única vez no caso de 
reincidlncia. ao que se seguirá . no caso de persistência 
da in!raç~o , a 1nterdiç3o do estabelecimento . 

O Poder Exec utivo, a quem cabet'á exercer o c umpr imento 
desta lei. editará . no prazo de 30 <trinta> dias . contados 
da data de sua vigência. Dec reto dispondo sobre sua 
regulamentação. 

rica concedido Ulll prazo de 60 (sessenta) dias. a partir da 
data da vi~ncia do regulamento a que se refere o Artigo 
anterior . para que as empresas abrangidas por este diploma 
legal passem a cumprir os seus termos , sob pena de 
incorrer no disposto em seu Artigo 22. 

Os estabelecimentos do comét'Cio vare j i eta. em especial. 
terao o prazo para a finalidade prevista no "caput" deste 
artigo estendido até a data prevista para a próxima 
l'.'enovação da apólice de seçuro principal mantida pela 
empresa. 

Bata lei entrará em vi9or na data de sua pub!icaoão , 
revoqadas as disposições em contrário. 

Bauru . 28 de Junho de 1994. 

TIDEI m: LIHA 
PREFEITO "UNICIPAL 

Registrada na Divisão do Expediente da Prefeitura na mesma data. 

~r 
DIRETOR DA DIVISÃO CX> EXPEDIENTE 
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SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAURU 
Bauru, 16 de junho de 1.994. 

Ilmo sr. 
PAULO MADUREIRA 
MD Vereador Municipal 

Vimos agradecer a atenção que V. Sa. nos 
dispensou em relação ao Pro~eto-Lei de Vossa autoria que cria o 
seguro obrigatório nos estacionamentos, participando das reuniões 
realizadas nesta casa com a presença das empresas do comércio 
varejista abrangidas pelo referido Projeto: Bauru Shopping 
Center, Rede de Supermercados Santo Antonio, Supermercados 
Confiança, Casa Moreira, Makro, Supermercados Jaú Serve e Lojas 
Riachuelo. 

Da análise, ressalta a oportunidade da 
iniciativa do nobre vereador, porém, se fazendo necessárias 
pequenas alterações no sentido de adequá-la à realidade das 
empresas de varejo sem se afastar da proposta inicial. 

Assim sugerimos as medidas abaixo para o 
aperfeiçoamento do Projeto-Lei n 2 025/94, dando nova redação aos 
artigos 1 2 e 2 2 , mantidos seus parágrafos, e incluindo o§ único 
ao artigo 6 2 com a seguinte redação: 

Artigo 1 º - os " Shopping Centers ", 
lojas de departamentos, supermercados, agências bancárias, casas 
de materiais de construção, empresas que operam locais destinados 
a estacionamento, hotéis, restaurantes e estabelecimentos 
similares a este último no âmbito do Municipio de Bauru, cujo o 
número de vagas seja igual ou superior a 30 (trinta) veicules, 
ficam obrigados a efetuar cobertura de seguro contra furto e 
roubo dos automóyeis ali estacionados. 

Artigo 2 2 - Os estabelecimentos de que 
trata a presente lei poderão equipar-se, para salvaguarda de 
direitos e ressarcimentos de eventual sinistro, com sistema de 
controle que forneça o tipo do veiculo e placa para a comprovação 
do estacionamento do mesmo. 

Arti90 6 2 -

§ Unice - Os estabelecimentos do 
comércio varejista, em especial, terão o prazo para a finalidade 
prevista no caput deste artigo estendido até a data prevista para 
a próxima renovação da apólice de seguro principal mantida pela 
empresa. 

Avenida Nações Unidas, 17-45 - Fone: (0142) 23-9499 - Fax: (0142) 23-7986 - CEP 17013-490 - Bauru - SP 
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SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAURU 
Justificativas: 

a) Ao Art. l g foi acrescentada a 

expressão "automóveis" em razão das restrições existentes por 

parte das seguradoras para outros tipos de veiculos, para os 

quais não existe cobertura. 

b) No Art. 2 Q foi substituida a 

expressão "deverão" por "poderão" já que a obrigatoriedade da 

medida iria gerar custos altissimos que teriam que ser repassados 

aos consumidores, não sendo imprescindiveis à consecução dos 

objetivos propostos. 

c) A inserção do § único no Art . 6 Q 

justifica-se pelo alto custo representado pela apólice individual 

que poderá ser diluido quando da renovação do seguro geral da 

empresa, portanto praticamente sem ônus ao consumidor. 

Nestes termos, mais uma 
a atenção dedicada ao comércio varejista de 
aguardamos que as sugestões apresentadas nestas 
consideradas por v .sa. e demais membros de 
Municipal. 

SAMPAIO 

vez agradecemos 
Bauru enquanto 
reuniões sejam 
nossa Câmara 

Avenida Nações Unidas, 17-45 - Fone: (0142) 23-9499 - Fax: (0142) 23-7986 - CEP 17013-490 - Bauru - SP 

• 
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